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04/Dez/2008    ::    Edição 139   ::

Cadernos do Poder Executivo

 Poder Executivo
   Prefeito: João Paulo Lima e Silva
     

Decretos

DECRETO Nº. 24.193 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2008
Ementa: Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação total, o imóvel que especifica.
O PREFEITO DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 54, inciso XI, da Lei Orgânica do Município do
Recife, e tendo em vista o disposto o art. 5º, alínea "m" do Decreto Lei nº. 3.365, de 21 de junho de 1941,
D E C R E T A:

Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública, para fins de desapropriação total, o imóvel situado na Rua Avelino
Chaves, nº. 176, Ibura, nesta Cidade.

Art. 2º. O imóvel a que se refere o artigo anterior destinar-se-á à instalação de Escola da Rede de Ensino Municipal.

Art. 3º. As despesas decorrentes desta desapropriação correm por conta da dotação orçamentária nº.
14.01.1.043.4.490.61.

Art. 4º. Fica declarada a urgência da desapropriação, para fins de imissão provisória na posse do imóvel de que trata
este Decreto.

Art. 5º. Fica a URB/Recife, entidade da Administração Pública Indireta do Município do Recife, autorizada, na forma
legal pertinente, a promover a desapropriação resultante deste Decreto.

Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 03 de Dezembro de 2008.

JOÃO PAULO LIMA E SILVA
Prefeito do Recife

BRUNO ARIOSTO LUNA DE HOLANDA
Secretário de Assuntos Jurídicos

MARIA LUIZA MARTINS ALESSIO
Secretária de Educação, Esporte e Lazer.

DECRETO Nº. 24.194 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2008
Ementa: Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação total os imóveis que especifica.
O PREFEITO DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe confere o art.54, XI, da Lei Orgânica do Município do Recife, e
tendo em vista o disposto no art.5º, alínea 'm' do Decreto-Lei 3.365, de 21 de junho de 1941,
D E C R E T A:

Art.1º. Fica declarado de utilidade pública, para fins de desapropriação total, os Lotes de n°s 06 (seis), 07 (sete) e
08 (oito), da Quadra A-1, do Loteamento Casa Forte ou Brejo, neste município.

Art.2º. O imóvel a que se refere o artigo anterior destinar-se-á à instalação de uma Unidade Educacional.

Art.3º. As despesas decorrentes desta desapropriação correm por conta da dotação orçamentária nº.
14.01.1.043.4.490.61.

Art.4º. Fica declarada a urgência da desapropriação, para fins de imissão provisória na posse dos imóveis de que
trata este decreto.

Art.5º. Fica a URB / Recife, entidade da administração pública indireta do Município do Recife, autorizada, na forma
legal pertinente, a promover a desapropriação de que trata este Decreto.

Art.6°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 03 de Dezembro de 2008.

JOÃO PAULO LIMA E SILVA
Prefeito do Recife

BRUNO ARIOSTO LUNA DE HOLANDA
Secretário de Assuntos Jurídicos
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MARIA LUIZA MARTINS ALESSIO
Secretária de Educação, Esporte e Lazer.

DECRETO Nº. 24.195 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2008
Ementa: Altera o Decreto nº. 22.681, de 05 de março de 2007.
O PREFEITO DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 54, inciso XI, da Lei Orgânica do Município do
Recife, e tendo em vista o disposto o art. 5º, alínea "Ï" do Decreto Lei nº. 3.365. de 21 de junho de 1941.
CONSIDERANDO: O Poder que detém a Administração de alterar os próprios atos quando razões de interesse público
assim justifiquem,
D E C R E T A:
Art. 1º. O Artigo 1º do Decreto nº. 22.681, de 05 de março de 2007, com relação ao imóvel nº. 542 da Avenida
Norte, passa a vigorar com a seguinte redação: "Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, para fins de
desapropriação parcial, uma área de 23,50m² e respectivas benfeitorias do imóvel nº. 542, situado na Avenida
Norte, no bairro de Santo Amaro, nesta Cidade, medindo pela frente 4,40m², pelos fundos 4,40m², pela lateral direita
5,34m² e pela lateral esquerda 5,34m², confrontando-se pela frente com a Avenida, pelos fundos com uma área
remanescente do imóvel, pela lateral direita com área de interesse da Prefeitura do Recife no imóvel nº. 546 e pela
lateral esquerda: área de interesse da Prefeitura do Recife no imóvel nº. 540.".
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 03 de Dezembro de 2008.

JOÃO PAULO LIMA E SILVA
Prefeito

BRUNO ARIOSTO LUNA DE HOLANDA
Secretário de Assuntos Jurídicos

AMIR SCHVARTZ
Secretário de Planejamento, Participativo, Obras e Desenvolvimento Urbano e Ambiental.

ELISIO SOARES DE CARVALHO JÚNIOR
Secretário de Finanças
DECRETO Nº. 24.196 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2008
Ementa: Altera o Decreto Municipal nº. 22.681, de 05 de março de 2007.
O PREFEITO DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município, e tendo em vista o disposto o art. 5º, alínea "i" do Decreto Lei nº. 3.365, de 21 de junho de 1941.
D E C R E T A:

Art. 1º. O Artigo 1º do Decreto Municipal nº. 22.681, de 05 de março de 2007, com relação ao imóvel nº. 630 da
Avenida Norte, passará a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, para fins de desapropriação parcial, uma área de 47,56m², e respectivas
benfeitorias, do imóvel nº. 630, situado na Avenida Norte, no bairro de Santo Amaro, nesta Cidade, medindo pela
frente 10,05m², pelos fundos 9,31m² e 0,75m² em dois segmentos, pela lateral direita 4,77m² e pela lateral esquerda
5,09m², confrontando-se pela frente com a Avenida, pelos fundos com uma área remanescente do imóvel, pela
lateral direita com área de interesse da Prefeitura do Recife no imóvel nº. 638 e pela lateral esquerda: área de
interesse da Prefeitura do Recife no imóvel nº. 622."

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 03 de Dezembro de 2008.

JOÃO PAULO LIMA E SILVA
Prefeito do Recife

BRUNO ARIOSTO LUNA DE HOLANDA
Secretário de Assuntos Jurídicos

AMIR SCHVARTZ
Secretário de Planejamento, Participativo, Obras e Desenvolvimento Urbano e Ambiental.

ELISIO SOARES DE CARVALHO JÚNIOR
Secretário de Finanças

DECRETO Nº. 24.197 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2008
Ementa: Declara de Utilidade Pública, para fins de desapropriação total, o imóvel que especifica.
O PREFEITO DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 54, inciso XI, da Lei Orgânica do Município do
Recife, e tendo em vista o disposto o art. 5º, alínea "N" do Decreto Lei nº. 3.365, de 21 de junho de 1941,
D E C R E T A:

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação total, a área de terreno denominada de
"Campo do Onze", medindo 57,40m confrontando-se com a Avenida Dr. Jaime da Fonte, pelo lado direito mede
65,60m confrontando-se com a Rua Campo do Onze, pelo lado esquerdo mede 57,10m confrontando-se com a
Travessa Campo do Onze e pelos fundos mede 84,10m, com área total de 4.285m², situada no bairro de santo Amaro,
nesta cidade.

Art. 2º O imóvel a que se refere o artigo anterior destinar-se-á à implantação do Projeto Esportivo

Art. 3º As despesas decorrentes desta desapropriação correm por conta da dotação orçamentária nº.
6401.15.451.1.313.2.288 - Ampliação e Melhoria de Infra - Estrutura Urbana
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Art. 4º Fica declarada a urgência da desapropriação, para fins de imissão provisória na posse do imóvel de que trata
este decreto.

Art. 5º A Secretaria de Planejamento Participativo, Obras e Desenvolvimento Urbano e Ambiental/ SPPODUA, através
da Empresa de Urbanização do Recife - URB-RECIFE, entidade da administração indireta da Prefeitura do Recife, fica
autorizada na forma legal pertinente, a promover a desapropriação resultante deste decreto.

Art. 6º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 03 de Dezembro de 2008.

JOÃO PAULO LIMA E SILVA
Prefeito

BRUNO ARIOSTO LUNA DE HOLANDA
Secretário de Assuntos Jurídicos

AMIR SCHVARTZ
Secretário de Planejamento Participativo, Obras e Desenvolvimento Urbano e Ambiental.

DECRETO Nº. 24.198 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2008
Ementa: Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação total, o imóvel que especifica.
O PREFEITO DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 54, XI, da Lei Orgânica do Município do Recife, e
tendo em vista o disposto no art. 5º, alínea "m", do Decreto-Lei 3.365, de 21 de junho de 1941,
D E C R E T A:

Art.1º. Fica declarado de utilidade pública, para fins de desapropriação total, o imóvel situado na Rua Zeferino Pinho,
n° 95, Imbiribeira, nesta cidade.

Art.2º. O imóvel a que se refere o artigo anterior destinar-se-á à instalação de Escola da Rede de Ensino Municipal.

Art.3º. As despesas decorrentes desta desapropriação correm por conta da dotação orçamentária nº.
14.01.1.043.4.490.61.

Art. 4º. Fica declarada a urgência da desapropriação, para fins de imissão provisória na posse dos imóveis de que
trata este Decreto.

Art.5º. Fica a URB/Recife, entidade da Administração Pública Indireta do Município, autorizada, na forma legal
pertinente, a promover a desapropriação resultante deste Decreto.

Art.6°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 03 de Dezembro de 2008.

JOÃO PAULO LIMA E SILVA
Prefeito do Recife

BRUNO ARIOSTO LUNA DE HOLANDA
Secretário de Assuntos Jurídicos

MARIA LUIZA MARTINS ALESSIO
Secretária de Educação, Esporte e Lazer.

DECRETO Nº. 24.199 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2008
EMENTA: Abre Crédito Suplementar
O PREFEITO DA CIDADE DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 54 da Lei Orgânica
Municipal, de 04 de abril de 1990, e tendo em vista o que dispõem o artigo 9º, o artigo 11 e o inciso III do artigo 14
da Lei Nº. 17.391, de 13 de dezembro de 2007,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do GINÁSIO DE ESPORTES GERALDO MAGALHÃES - GERALDÃO o crédito
suplementar de R$ 64.800,00 (sessenta e quatro mil, oitocentos reais), destinado ao reforço de dotação orçamentária
e à inclusão de fonte de recurso em grupo de despesa conforme discriminação a seguir:

RECURSOS DE OUTRAS FONTES - EM R$
4400 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER - ADMINISTRAÇÃO SUPERVISIONADA.
4401 - Ginásio de Esportes Geraldo Magalhães - GERALDÃO
4401.27.812.1.226.2.249 - Círculos de Convivência Social
3.3.90.39-FT 0242 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 64.800,00
TOTAL 64.800,00
==========
Art. 2º Os recursos a serem utilizados, para atendimento ao que determina o artigo anterior, serão anulados da
dotação orçamentária discriminada a seguir:

RECURSOS DE OUTRAS FONTES - EM R$
6200 - SECRETARIA DE CULTURA - ADMINISTRAÇÃO SUPERVISIONADA
6202 - Fundo de Incentivo à Cultura - FIC
6202.13.392.1.211.2.304 - Promoções de Ações Culturais
3.3.90.36-FT 0242 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 64.800,00
TOTAL 64.800,00
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==========

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Recife, 03 de Dezembro de 2008.

João Paulo Lima e Silva
Prefeito

Ângela Maria Távora Weber
Assessora Executiva da Secretaria de Finanças

Lygia Maria Veras Falcão
Secretaria de Gestão Estratégica e Comunicação Social

Raimundo Fernandes de Souza
Assessor Executivo da Secretaria de Assuntos Jurídicos
DECRETO Nº. 24.200 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2008
EMENTA: Abre Crédito Suplementar
O PREFEITO DA CIDADE DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 54 da Lei Orgânica
Municipal, de 04 de abril de 1990, e tendo em vista o que dispõem o artigo 9º, o artigo 11 e o inciso III do artigo 14
da Lei Nº. 17.391, de 13 de dezembro de 2007,
D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento da CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE o crédito suplementar de R$ 667.580,00
(seiscentos e sessenta e sete mil, quinhentos e oitenta reais), destinado ao reforço das seguintes dotações
orçamentárias:

RECURSOS DO TESOURO - EM R$
0100 - CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
0101 - Câmara Municipal do Recife
0101.01.031.4.101.2.001 - Desenvolvimento de Atividades Legislativas
3.1.90.16-FT 0125 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 257.580,00
0101.01.031.4.102.2.002 - Apoio Administrativo às Ações da Câmara Municipal do Recife
3.1.90.16-FT 0125 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 25.000,00
0101.01.271.4.103.2.317 - Encargos com a Previdência Social dos Servidores da Câmara Municipal do
Recife - Regime Geral
3.1.90.92-FT 0125 - Despesas de Exercícios Anteriores 385.000,00
TOTAL 667.580,00
===========

Art. 2º Os recursos a serem utilizados, para atendimento ao que determina o artigo anterior, serão anulados das
dotações orçamentárias discriminadas a seguir:

RECURSOS DO TESOURO - EM R$
0100 - CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
0101 - Câmara Municipal do Recife
0101.01.031.4.101.2.001 - Desenvolvimento de Atividades Legislativas
3.3.90.14-FT 0125 - Diárias - civil 50.000,00
3.3.90.30-FT 0125 - Material de Consumo 18.580,00
3.3.90.39-FT 0125 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 385.000,00
0101.01.031.4.102.2.002 - Apoio Administrativo às Ações da Câmara Municipal do Recife
3.1.90.11-FT 0125 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 25.000,00
0101.01.331.4.103.2.154 - Encargos com Benefícios aos Servidores da Câmara Municipal do Recife
3.3.90.39-FT 0125 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 89.000,00
0101.01.273.4.103.2.320 - Encargos com a Previdência Complementar dos Parlamentares e Servidores da
Câmara Municipal do Recife
3.1.90.13-FT 0125 - Obrigações Patronais 100.000,00
TOTAL 667.580,00
===========

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Recife, 03 de Dezembro de 2008.

João Paulo Lima e Silva
Prefeito

Ângela Maria Távora Weber
Assessora Executiva da Secretaria de Finanças

Lygia Maria Veras Falcão
Secretaria de Gestão Estratégica e Comunicação Social

Raimundo Fernandes de Souza
Assessor Executivo da Secretaria de Assuntos Jurídicos

DECRETO Nº. 24.201 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2008
Ementa: Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação total, os imóveis que especifica.
O PREFEITO DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 54, inciso XI, da Lei Orgânica do Município do
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Recife, e tendo em vista o disposto no art. 5º, alíneas "i" e "m" do Decreto Lei nº. 3.365. de 21 de junho de 1941.
D E C R E T A:

Art. 1º. Ficam declarados de utilidade pública, para fins de desapropriação total, os imóveis números 570 e 576 na
Avenida Norte, situados no bairro de Santo Amaro neste município.

Art. 2º. Os imóveis a que se refere o artigo anterior destinar-se-ão à instalação da nova sede da Escola Municipal de
Santo Amaro.

Art. 3º. As despesas decorrentes desta desapropriação correrão por conta da dotação orçamentária nº.
1401.12.361.1.207.16.043 a fim de promover a Expansão na Rede Física da Educação Municipal.

Art. 4º. Fica declarada a urgência da desapropriação, para fins de imissão provisória na posse dos imóveis de que
trata este Decreto.

Art. 5º. A Secretaria de Planejamento Participativo, Obras e Desenvolvimento Urbano e Ambiental/SPPODUA, através
da Empresa de Urbanização do Recife - URB - RECIFE, entidade da Administração Pública Indireta do Município, fica
autorizada, na forma legal pertinente, a promover a desapropriação resultante deste Decreto.

Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 03 de Dezembro de 2008.

JOÃO PAULO LIMA E SILVA
Prefeito do Recife

BRUNO ARIOSTO LUNA DE HOLANDA
Secretário de Assuntos Jurídicos

MARIA LUIZA MARTINS ALÉSSIO
Secretária de Educação, Esporte e Lazer.

ELISIO SOARES DE CARVALHO JÚNIOR
Secretário de Finanças

DECRETO Nº. 24.202 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2008
Ementa: Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação total, o imóvel que especifica.
O PREFEITO DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe confere o art.54, XI, da Lei Orgânica do Município do Recife, e
tendo em vista o disposto no art.5º, alínea 'm' do Decreto-Lei 3.365, de 21 de junho de 1941,
D E C R E T A:

Art.1º - Fica declarado de utilidade pública, para fins de desapropriação total, os Lotes de terreno próprio n° 01
(um) e 02 (dois), da Quadra '6', componentes do Loteamento "Jardim Teresópolis", em Caxangá, freguesia de
Afogados, nesta cidade.

Art.2º - O imóvel a que se refere o artigo anterior destinar-se-á à instalação de Escola da Rede de Ensino Municipal.
Art.3º - As despesas decorrentes desta desapropriação correm por conta da dotação orçamentária nº.
14.01.1.043.4.490.61.

Art. 4º - Fica declarada urgência da desapropriação, para fins de imissão provisória na posse do imóvel de que trata
este decreto.

Art.4º - Fica a URB / Recife, entidade da administração pública indireta do Município do Recife, autorizada, na forma
legal pertinente, a promover a desapropriação resultante deste Decreto.

Art.5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 03 de dezembro de 2008.

JOÃO PAULO LIMA E SILVA
Prefeito do Recife

BRUNO ARIOSTO LUNA DE HOLANDA
Secretário de Assuntos Jurídicos

MARIA LUIZA MARTINS ALESSIO
Secretária de Educação, Esporte e Lazer.

DECRETO Nº. 24.203 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2008
EMENTA: Abre Crédito Suplementar
O PREFEITO DA CIDADE DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 54 da Lei Orgânica
Municipal, de 4 de abril de 1990, e tendo em vista o que dispõem o artigo 8º , o artigo 11 e o inciso III do artigo 14
da Lei Nº. 17.391, de 13 de dezembro de 2007, e o artigo 3º da Lei nº. 17.492, de 2 de setembro de 2008,
D E C R E T A:

Art. 1º Ficam abertos, aos Orçamentos dos órgãos abaixo discriminados, os créditos suplementares no valor de R$
30.560,00 (trinta mil, quinhentos e sessenta reais) , destinados ao reforço de dotações orçamentárias conforme
discriminação a seguir:

RECURSOS DO TESOURO - EM R$
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3500 - SECRETARIA DE TURISMO
3501 - Secretaria de Turismo - Administração Direta
3501.04.122.2.161.2.723 - Apoio Administrativo às Ações da Unidade Orçamentária
3.3.90.30-FT 0100 - Material de Consumo 500,00
3.3.90.39-FT 0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 29.500,00

4500 - SECRETARIA DE FINANÇAS - ADMINISTRAÇÃO SUPERVISIONADA
4501 - Empresa Municipal de Informática - EMPREL
4501.04.126.2.123.2.520 - Melhoria e Manutenção dos Sistemas de Tecnologia da Informação e Comunicação da
Prefeitura do Recife
3.3.90.39-FT 0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 560,00
TOTAL 30.560,00
=========

Art. 2º Os recursos a serem utilizados, para atendimento ao que determina o artigo anterior, serão anulados das
dotações orçamentárias discriminadas a seguir:

RECURSOS DO TESOURO - EM R$
3500 - SECRETARIA DE TURISMO
3501 - Secretaria de Turismo - Administração Direta
3501.23.695.1.213.2.193 - Promoção do Desenvolvimento do Turismo na Cidade do Recife
3.3.90.39-FT 0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 30.000,00

4500 - SECRETARIA DE FINANÇAS - ADMINISTRAÇÃO SUPERVISIONADA
4501 - Empresa Municipal de Informática - EMPREL
4501.04.122.2.161.2.723 - Apoio Administrativo às Ações da Unidade Orçamentária
3.3.90.30-FT 0100 - Material de Consumo 560,00
TOTAL 30.560,00
========

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Recife, 03 de dezembro de 2008.

João Paulo Lima e Silva
Prefeito

Ângela Maria Távora Weber
Assessora Executiva da Secretaria de Finanças

Lygia Maria Veras Falcão
Secretaria de Gestão Estratégica e Comunicação Social

Raimundo Fernandes de Souza
Assessor Executivo da Secretaria de Assuntos Jurídicos

DECRETO Nº. 24.204 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2008
EMENTA: Abre Crédito Suplementar
O PREFEITO DA CIDADE DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 54 da Lei Orgânica
Municipal, de 04 de abril de 1990, e tendo em vista o que dispõem o artigo 9º, o artigo 11 e o inciso III do artigo 14
da Lei Nº. 17.391, de 13 de dezembro de 2007,
D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento da EMPRESA MUNICIPAL DE INFORMÁTICA - EMPREL o crédito suplementar de R$
110.000,00 (cento e dez mil reais), destinado ao reforço da seguinte dotação orçamentária:

RECURSOS DE OUTRAS FONTES - EM R$
4500 - SECRETARIA DE FINANÇAS - ADMINISTRAÇÃO SUPERVISIONADA
4501 - Empresa Municipal de Informática - EMPREL
4501.04.126.2.123.1.541 - Expansão e Atualização do Ambiente de Tecnologia da Informação e Comunicação
4.4.90.52-FT 0241 - Equipamentos e Material Permanente 110.000,00
TOTAL 110.000,00
=========

Art. 2º Os recursos a serem utilizados, para atendimento ao que determina o artigo anterior, serão anulados da
dotação orçamentária discriminada a seguir:

RECURSOS DE OUTRAS FONTES - EM R$
4500 - SECRETARIA DE FINANÇAS - ADMINISTRAÇÃO SUPERVISIONADA
4501 - Empresa Municipal de Informática - EMPREL
4501.04.331.3.101.2.153 - Encargos com Benefícios aos Servidores
3.3.90.39-FT 0241 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 110.000,00
TOTAL 110.000,00
=========

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Recife, 03 de dezembro de 2008.

João Paulo Lima e Silva
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Prefeito

Ângela Maria Távora Weber
Assessora Executiva da Secretaria de Finanças

Lygia Maria Veras Falcão
Secretaria de Gestão Estratégica e Comunicação Social

Raimundo Fernandes de Souza
Assessor Executivo da Secretaria de Assuntos Jurídicos

DECRETO Nº. 24.205 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2008
EMENTA: Abre Crédito Suplementar
O PREFEITO DA CIDADE DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 54 da Lei Orgânica
Municipal, de 04 de abril de 1990, e tendo em vista o que dispõem o artigo 8º, o artigo 11 e o inciso III do artigo 14
da Lei Nº. 17.391, de 13 de dezembro de 2007, e o artigo 3º da Lei nº. 17.492, de 02 de setembro de 2008,
D E C R E T A:

Art. 1º Ficam abertos, aos Orçamentos dos órgãos abaixo discriminados, os créditos suplementares no valor de R$
92.692,46 (noventa e dois mil, seiscentos e noventa e dois reais e quarenta e seis centavos), destinados ao reforço de
dotações orçamentárias conforme discriminação a seguir:
RECURSOS DO TESOURO - EM R$
3300 - SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
3301 - Secretaria de Ciência, Tecnologia e Desenvolvimento Econômico - Administração Direta
3301.11.363.1.221.2.258 -Capacitação Profissional para Geração de Emprego e Renda
3.3.90.39-FT 0100 -Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 90.060,70

3700 - SECRETARIA DE HABITAÇÃO
3701 - Secretaria de Habitação - Administração Direta
3701.04.122.2.161.2.723 - Apoio Administrativo às Ações da Unidade Orçamentária
3.3.90.33-FT 0100 - Passagens e Despesas com Locomoção 2.631,76
TOTAL 92.692,46
========

Art. 2º Os recursos a serem utilizados, para atendimento ao que determina o artigo anterior, serão anulados das
dotações orçamentárias discriminadas a seguir:
RECURSOS DO TESOURO - EM R$
3300 - SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
3301 - Secretaria de Ciência, Tecnologia e Desenvolvimento Econômico - Administração Direta
3301.08.306.1.228.1.589 - Desenvolvimento da Segurança Alimentar e Nutricional
3.3.90.30-FT 0100 - Material de Consumo 1.432,77
3.3.90.36-FT 0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 258,00
3301.13.392.1.301.1.591 - Complexo Turístico Cultural Recife - Olinda
3.3.90.39-FT 0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 179,00
3301.11.334.1.221.2.065 - Democratização do Banco do Povo
3.3.90.36-FT 0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.003,00
3.3.90.39-FT 0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.186,46
3301.11.334.2.160.2.159 - Coordenação e Supervisão das Políticas de Desenvolvimento Econômico do Município
3.3.90.39-FT 0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.894,35
3.3.90.47-FT 0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 251,11
3301.19.573.1.315.2.170 - Fomento ao Desenvolvimento de Novas Tecnologias
3.3.90.30-FT 0100 - Material de Consumo 5.105,36
3301.11.334.1.221.2.256 - Desenvolvimento da Economia Popular e Solidária
3.3.90.30-FT 0100 - Material de Consumo 746,95
3.3.90.39-FT 0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 21.000,00
3301.11.363.1.221.2.257 - Operação Trabalho
3.3.90.39-FT 0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 13.553,50
3301.11.334.1.221.2.259 - Intermediação Qualificada entre Oferta e Demanda de Mão-de-obra
3.3.90.30-FT 0100 - Material de Consumo 3.153,84
3.3.90.39-FT 0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 9.000,00
3301.11.334.1.221.2.260 - Fomento às Atividades Empresariais
3.3.90.39-FT 0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 18.000,00
3301.04.122.2.161.2.723 - Apoio Administrativo às Ações da Unidade Orçamentária
3.3.90.14-FT 0100 - Diárias - civil 5.000,00
3.3.90.30-FT 0100 - Material de Consumo 8.296,36
3700 - SECRETARIA DE HABITAÇÃO
3701 - Secretaria de Habitação - Administração Direta
3701.16.482.2.160.2.861 - Coordenação e Supervisão das Políticas de Habitação
3.3.90.35-FT 0100 - Serviços de Consultoria 2.631,76
TOTAL 92.692,46
========

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Recife, 03 de dezembro de 2008.

João Paulo Lima e Silva
Prefeito
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Ângela Maria Távora Weber
Assessora Executiva da Secretaria de Finanças

Lygia Maria Veras Falcão
Secretaria de Gestão Estratégica e Comunicação Social

Raimundo Fernandes de Souza
Assessor Executivo da Secretaria de Assuntos Jurídicos

DECRETO Nº. 24.206 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2008
EMENTA: Abre Crédito Suplementar
O PREFEITO DA CIDADE DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 54 da Lei Orgânica
Municipal, de 4 de abril de 1990, e tendo em vista o que dispõem o artigo 9º , o artigo 11 e o inciso III do artigo 14
da Lei Nº. 17.391, de 13 de dezembro de 2007,
D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento da EMPRESA MUNICIPAL DE INFORMÁTICA - EMPREL o crédito suplementar de R$
110.000,00 (cento e dez mil reais), destinado ao reforço da seguinte dotação orçamentária:

RECURSOS DO TESOURO - EM R$
4500 - SECRETARIA DE FINANÇAS - ADMINISTRAÇÃO SUPERVISIONADA
4501 - Empresa Municipal de Informática - EMPREL
4501.04.331.3.101.2.705 - Encargos com o FGTS dos Servidores
3.1.90.13-FT 0100 - Obrigações Patronais 110.000,00
TOTAL 110.000,00
==========

Art. 2º Os recursos a serem utilizados, para atendimento ao que determina o artigo anterior, serão anulados da
dotação orçamentária discriminada a seguir:

RECURSOS DO TESOURO - EM R$
8000 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
8003 - Recursos Sob a Gestão da Secretaria de Administração
8003.04.122.3.101.2.120 - Encargos com Servidores à Disposição da Administração Direta - Prefeitura do Recife
3.1.90.92-FT 0100 - Despesas de Exercícios Anteriores 110.000,00
TOTAL 110.000,00
==========

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Recife, 03 de dezembro de 2008.

João Paulo Lima e Silva
Prefeito

Ângela Maria Távora Weber
Assessora Executiva da Secretaria de Finanças

Lygia Maria Veras Falcão
Secretaria de Gestão Estratégica e Comunicação Social

Raimundo Fernandes de Souza
Assessor Executivo da Secretaria de Assuntos Jurídicos

DECRETO Nº. 24.207 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2008
EMENTA: Abre Crédito Suplementar
O PREFEITO DA CIDADE DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 54 da Lei Orgânica
Municipal, de 04 de abril de 1990, e tendo em vista o que dispõem o artigo 8º, o artigo 11 e o inciso III do artigo 14
da Lei Nº. 17.391, de 13 de dezembro de 2007, e o artigo 3º da Lei nº. 17.492, de 02 de setembro de 2008,
D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento da EMPRESA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA - EMLURB o crédito suplementar
de R$ 2.241.027,66 (dois milhões, duzentos e quarenta e um mil e vinte e sete reais e sessenta e seis centavos),
destinado ao reforço das seguintes dotações orçamentárias:

RECURSOS DO TESOURO - EM R$
5000 - SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS - ADMINISTRAÇÃO SUPERVISIONADA
5002 - Empresa de Manutenção e Limpeza Urbana - EMLURB
5002.15.452.1.306.2.538 - Manutenção do Sistema de Iluminação Pública
3.3.90.39-FT 0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 330.400,00
5002.15.452.1.304.2.541 - Manutenção do Sistema Viário
3.3.90.39-FT 0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 47.000,00
5002.17.512.1.220.2.543 - Manutenção e Retificação dos Sistemas de Micro e Macro-drenagem
3.3.90.39-FT 0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.008.019,66
5002.15.451.1.310.2.566 - Requalificação de Espaços de Interesse Público
3.3.90.39-FT 0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 799.356,00
5002.04.122.2.161.2.723 - Apoio Administrativo às Ações da Unidade Orçamentária
3.3.90.30-FT 0100 - Material de Consumo 56.252,00
TOTAL 2.241.027,66
===========
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Art. 2º Os recursos a serem utilizados, para atendimento ao que determina o artigo anterior, serão anulados das
dotações orçamentárias discriminadas a seguir:

RECURSOS DO TESOURO - EM R$
2300 - SECRETARIA DE SANEAMENTO
2301 - Secretaria de Saneamento - Administração Direta
2301.17.512.1.220.1.252 - Saneamento Integrado
4.4.90.51-FT 4103 - Obras e Instalações 802.811,31
2301.15.451.1.313.1.579 - Urbanização da Bacia do Beberibe
4.4.90.51-FT 0100 - Obras e Instalações 1.438.216,35
TOTAL 2.241.027,66
===========

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Recife, 03 de dezembro de 2008.

João Paulo Lima e Silva
Prefeito

Ângela Maria Távora Weber
Assessora Executiva da Secretaria de Finanças

Lygia Maria Veras Falcão
Secretaria de Gestão Estratégica e Comunicação Social

Raimundo Fernandes de Souza
Assessor Executivo da Secretaria de Assuntos Jurídicos

DECRETO Nº. 24.208 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2008
Ementa: Declara de Utilidade Pública, para fins de desapropriação total, o imóvel que especifica.
O PREFEITO DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 54, inciso XI, da Lei Orgânica do Município do
Recife, e tendo em vista o disposto o art. 5º, alínea "i" do Decreto Lei nº. 3.365. de 21 de junho de 1941,
D E C R E T A:

Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública, para fins de desapropriação total, o imóvel situado na Rua Rio Oceânico
número 620, no bairro do IPSEP.

Art. 2º. O imóvel a que se refere o artigo anterior destinar-se-á à implantação do Projeto de drenagem da Rua Jaçanã,
no mesmo bairro.

Art. 3º. As despesas decorrentes desta desapropriação correrão por conta da dotação orçamentária nº.
6401.15.451.1.304.1563 Consolidação e Melhoramentos do Sistema Viário.

Art. 4º. Fica declarada a urgência da desapropriação, para fins de imissão provisória na posse o imóvel de que trata
este decreto.

Art. 5º. A Secretaria de Planejamento, Participativo, Obras e Desenvolvimento Urbano e Ambiental / SPPODUA através
da Empresa de Urbanização do Recife - URB-RECIFE, entidade da administração indireta do Município do Recife, fica
autorizada na forma legal pertinente, a promover a desapropriação resultante deste decreto.

Art. 6º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 03 de dezembro de 2008.

JOÃO PAULO LIMA E SILVA
Prefeito do Recife

BRUNO ARIOSTO LUNA DE HOLANDA
Secretário de Assuntos Jurídicos

AMIR SCHVARTZ
Secretário de Planejamento Participativo, Obras e Desenvolvimento, Urbano e Ambiental
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